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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2025 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 72 da Lei nº 14.133/2021, Ratifica a 

Dispensa de Licitação para aquisição de 16(dezesseis) placas de sinalização indicando “Faixa Elevada” a ser 

colocadas na Rua Quinze de Dezembro, conforme solicitação da Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Trânsito. 

A empresa contratada para fornecer as placas será SINAL SHOP COMERCIO DE PRODUTOS PARA 

SINALIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 41.981.789/0001-96, no valor de R$ 3.264,00 (três mil duzentos e 

sessenta e quatro reais), com base no Art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021 

        Ibarama, 07 de março de 2025. 

 

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal de Ibarama 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2025 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 72 da Lei nº 14.133/2021, Ratifica a 

Dispensa de Licitação para conserto do ar condicionado, com aquisição de peças e mão de obra para o Trator LS2 

da Secretaria de Agricultura, Fomento Econômico e Meio Ambiente. A empresa contratada para o conserto será 

AUTO ELÉTRICA BRIXNER LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 12.380.511/0001-65, no valor de R$ 6.120,00 (seis 

mil, cento e vinte reais), com base no Art. 75, § 7°, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

    Ibarama, 07 de março de 2025. 

 

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal de Ibarama 
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